
Págin� 1 de 2

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Este termo tem por objeto � seleção e �ontr�t�ção de empres� espe�i�liz�d� p�r� � prest�çãode serviços (mão de obr�) de l�v�gem e lubrifi��ção de ��minhões; ônibus e máquin�s pes�d�sperten�entes �o muni�ípio.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A m�nutenção preventiv�, que englob� � l�v�gem e � lubrifi��ção de ��minhões; ônibus emáquin�s pes�d�s, é essen�i�l por divers�s r�zões estr�tégi��s, oper��ion�is e e�onômi��s,sendo impres�indível p�r� � g�r�nti� d� vid� útil, segur�nç� e efi�iên�i� desses equip�mentos.As justifi��tiv�s �b�ixo dest���m su� relevân�i�:
2.1.1. Preservação e Longevidade dos Equipamentos: A l�v�gem regul�r remove sujeir�,detritos e substân�i�s �orrosiv�s que se ��umul�m �o longo do uso. Est� limpez� evit� � �orrosãoe o desg�ste prem�turo d�s peç�s, prolong�ndo � vid� útil dos ��minhões; ônibus e máquin�spes�d�s.
2.1.2. Efi!iên!ia Opera!ional: A lubrifi��ção �dequ�d� g�r�nte que �s peç�s móveis operem deform� su�ve e efi�iente. Isso minimiz� o �trito entre �s peç�s, evit�ndo o super�que�imento epossíveis �v�ri�s. Um� máquin� bem lubrifi��d� oper� em su� ��p��id�de máxim�, evit�ndo�tr�sos e interrupções de�orrentes de f�lh�s.
2.1.3. Segurança: Equip�mentos limpos e �dequ�d�mente lubrifi��dos são menos propensos �f�lh�s me�âni��s. F�lh�s inesper�d�s podem result�r em ��identes, �olo��ndo em ris�o �segur�nç� dos oper�dores e de outr�s pesso�s n�s proximid�des.
2.1.4. E!onomia Finan!eira: A m�nutenção preventiv�, por meio de l�v�gem e lubrifi��ção, podeevit�r �ustos signifi��tivos � longo pr�zo. A dete�ção pre�o�e de problem�s poten�i�is evit�rep�ros m�is �omplexos e ��ros no futuro. Além disso, equip�mentos bem m�ntidos �onsomemmenos �ombustível e têm m�ior efi�iên�i�, ger�ndo e�onomi� oper��ion�l.
2.1.5. Imagem Positiva: Equip�mentos limpos e bem m�ntidos refletem positiv�mente sobre omuni�ípio, demonstr�ndo profission�lismo, respons�bilid�de e �ompromisso �om � qu�lid�de dosserviços prest�dos à �omunid�de.

3. ABRANGÊNCIA
3.1. O serviço �tenderá �s ne�essid�des d�s Se�ret�ri�s de Obr�s, Trânsito e Vi�ção; Edu��çãoe d� Políti�� Urb�n� do muni�ípio.

4. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
4.1. O forne�imento de todos os m�teri�is e equip�mentos ne�essários p�r� � exe�ução dosserviços de l�v�gem e lubrifi��ção será de respons�bilid�de do muni�ípio.
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5. VIGÊNCIA
5.1. A �ontr�t�ção se d�rá pelo período de 12 (Doze) meses, �om iní�io e término � seremdefinidos no �to d� �ssin�tur� do �ontr�to.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E RH2030 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO339039000000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICAREDUZIDO 438
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O p�g�mento será re�liz�do mens�lmente, medi�nte �present�ção de not� fis��l e �onforme�ondições ��ord�d�s entre �s p�rtes no �to d� �ssin�tur� do �ontr�to.

8. CARGA HORÁRIA E LOCAL
8.1. O serviço deverá ser prest�do n� Se�ret�ri� de Obr�s, Trânsito e Vi�ção do muni�ípio, 40hor�s sem�n�is de terç�-feir� � sáb�do.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Fi�� reserv�do �o muni�ípio o direito de ��n�el�r � �ontr�t�ção, � qu�lquer tempo, sem queisto implique direito � indeniz�ções ou �ompens�ções por p�rte d� empres� �ontr�t�d�.

Nono�i/RS, 20 de J�neiro de 2025.

LETICIA EDUARDA BATISTA PEDROSO
Chefe Depto. Administr�tivo


